
Nº da proposição
00074/2017

Data de autuação
29/08/2017

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.145 - DISPÕE SOBRE A OFERTA E ACEITAÇÃO DE GARANTIA
PARA CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



1 de 50



2 de 50



3 de 50



4 de 50



5 de 50



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  30/08/2017 09:51:30  Data da assinatura:  30/08/2017 15:24:08

PLENÁRIO

DESPACHO
30/08/2017

LIDO NA 105ª (CENTÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE AGOSTO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

6 de 50



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE À PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  04/09/2017 08:48:54  Data da assinatura:  04/09/2017 08:49:52

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
04/09/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 74/2017(ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.145)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA:PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

7 de 50



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM Nº 8.145/2017 - P. EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO N.º 75/2017 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  04/09/2017 10:59:02  Data da assinatura:  04/09/2017 10:59:40

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
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PARECER

 

Mensagem nº 8.145/2017

 

Proposição n.º 75/2017

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.145, de 7 de junho de
2017, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei   que: “Dispõe sobre a oferta e aceitação de
garantia para créditos inscritos em dívida ativa e dá outras providências.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

A proposta de lei viabiliza aos devedores ofertar garantias, antes mesmo do ajuizamento
de execução fiscal, para que possam obter certidões de regularidade fiscal e, em
contrapartida, assegurar a satisfação futura do crédito da Fazenda Pública.

 

Também cuida o texto de dispensar o ajuizamento de execuções fiscais relativas a débitos
consolidados de valores inferiores a 60 salários mínimos. Trata-se de medida da mais
elevada importância, cujo intento é viabilizar a concentração de esforços da
Procuradoria-Geral do Estado na satisfação de créditos maiores, acompanhando, com
isso, tendência nacionalmente verificada.
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Importa registrar, ainda, que o Poder Judiciário do Estado do Ceará realizou estudo que
evidenciou que cada execução fiscal tem custo superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
para o Estado do Ceará, destacando, pois, que se trata de demandas claramente
antieconômicas.

 

Outrossim, a Procuradoria-Geral do Estado constatou que aproximadamente 95% do
número de débitos inscritos em dívida ativa correspondem a valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), representando, contraditoriamente, apenas 8,8% de todo
o montante da dívida ativa do Estado.

 

Por outro lado, apenas 5% do número de débitos inscritos correspondem a valores
superiores àquela faixa, somando mais de 91% do valor da dívida ativa do Estado.

 

Compreendeu-se, portanto, que seria medida de eficiência indispensável a concentração
de esforços nos débitos de maiores valores.

 

Cumpre registrar que, para os débitos não ajuizados ou cuja execução for suspensa, são
resguardadas as medidas de cobrança extrajudicial.

 

Por fim, a proposta evidencia hipóteses de suspensão da inscrição de devedores no
CADINE (Cadastro de Inadimplência da Fazenda Pública Estadual), mediante a garantia
integral do débito objeto do registro ou por ordem judicial.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Dessa maneira, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência
privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus
respectivos órgãos.

 

Além disso, os entes federados detém competência concorrente para legislarem acerca de direito
tributário e procedimentos em matéria processual, nos termos do art. 24, incisos I e XII, senão vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

XI - procedimentos em matéria processual;
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Cumpre salientar, ainda que, em face do princípio da solidariedade social, a Constituição Federal atribui
primazia à administração tributária com fins a angariar recursos para concretizar as demandas de interesse
público, :in verbis

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de
informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Nessa toada, cumprindo o desiderato constitucional que lhe foi conferido, o Governador do Estado
encaminha projeto de lei que tem por finalidade dispor sobre a oferta e aceitação de garantia para créditos
inscritos em dívida ativa e outras providências.

 

Consoante exposto na justificativa, a cobrança judicial dos créditos da Dívida Ativa da Fazenda Pública
demanda enormes gastos em face da efetiva recuperação dos valores objetos das execuções fiscais, muitas
vezes de montante inferior aos custos de movimentação da máquina judiciária.

 

Nesse sentido, a título de ilustração, o art. 14, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n°101/00), em
homenagem ao postulado da indisponibilidade do interesse público, elenca uma série de requisitos para a
renúncia de receitas pelos entes federados, ressalvando-se as situações nas quais, consoante o §3°, inciso
II do dispositivo em epígrafe,  o cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos
custos de cobrança.
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Assim, a Fazenda Pública tem se utilizado com maior frequência de expedientes de coerção indireta e de
cobranças extrajudiciais para a satisfação de seus créditos, como se denota pelo entendimento recente do
Supremo Tribunal Federal quanto à constitucionalidade do protesto de certidões de dívidas ativas.

 

A norma em comento está inserida, pois, nessa conjuntura de aprimoramento da máquina fiscal e de seus
agentes como forma de garantir eficiência e economicidade no  de arrecadação e cobrança dosmunus
tributos estaduais.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.145/2017, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 04 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
setembro de 2017.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
06/09/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitao

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
11/09/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 74/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.145/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.145 - DISPÕE SOBRE A
OFERTA E ACEITAÇÃO DE GARANTIA PARA CRÉDITOS
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 74/2017, oriunda da mensagem nº 8.145/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 8.145 - DISPÕE SOBRE A OFERTA E ACEITAÇÃO DE GARANTIA PARA
CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 08 (oito) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alínea “c” e art. 88, incisos III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.
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O presente Projeto de Lei visa dispor sobre a oferta e aceitação de garantia para créditos inscritos em
dívida ativa. A proposta de lei viabiliza aos devedores ofertar garantias, antes mesmo do ajuizamento de
execução fiscal, para que possam obter certidões de regularidade fiscal e, em contrapartida, assegurar a
satisfação futura do crédito da Fazenda Pública.

Também cuida o texto de dispensar o ajuizamento de execuções fiscais relativas a débitos consolidados
de valores inferiores a 60 salários mínimos. Trata-se de medida da mais elevada importância, cujo intento
é viabilizar a concentração de esforços da Procuradoria-Geral do Estado na satisfação de créditos
maiores, acompanhando, com isso, tendência nacional mente verificada.

Importante também salientar a observância ao dispositivo constitucional:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e
urbanístico;

XI - procedimentos em matéria processual;

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 74/2017 (oriunda da mensagem nº 8.145/2017), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)

20 de 50



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  14/09/2017 09:23:08  Data da assinatura:  14/09/2017 09:25:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/09/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Mensagem nº
74/2017

Emendas nºs 01 e
02

Não Não
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Descrição:   PARECER
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
19/09/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 74/2017 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.145/2017 DO
PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.145 - DISPÕE SOBRE A
OFERTA E ACEITAÇÃO DE GARANTIA PARA CRÉDITOS
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO ELMANO DE FREITAS

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 74/2017, oriunda da mensagem nº 8.145/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
OFERTA E ACEITAÇÃO DE GARANTIA PARA CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação com parecer favorável.

 

II- ANÁLISE

 

A mensagem em apreço irá viabilizar aos devedores inscritos na Dívida ativa garantias, antes mesmo da
execução de seus débitos, para que possam obter certidões de regularidade fiscal e, em contrapartida,
assegurar a satisfação futurado crédito da Fazenda Pública.

Cuida ainda de dispensar o ajuizamento de execuções fiscais relativas a débitos consolidados de valores
inferiores a 60 salários mínimo.
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Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações
que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

EMENDAS:

A Emenda nº 01/17, de autoria do Deputado Capitão Wagner, que visa criar a Comissão de Avaliação
Patrimonial, da forma que se encontra, está criando despesa e, nos termos do art. 60,§1º, II, isto seria
inconstitucional. Todavia, como se trata de uma importante iniciativa, sugerimos o acatamento dessa

:emenda com a seguinte modificação

§- Os bens a serem ofertados em garantia pelo devedor da Fazenda Pública Estadual deverão ser
acompanhados de avaliação técnica feita por perito devidamente inscrito em sua entidade
representativa, sem prejuízo das avaliações feitas pela Procuradoria do Meio Ambiente –
Propama/CE.

Quanto a , também de autoria do Deputado Capitão Wagner, que suprime o §4º do art. 2º daEmenda nº 2
Mensagem 74, damos , uma vez que está contrária ao interesse público.PARECER CONTRÁRIO

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, VOTO A FAVOR DO PROJETO DE LEI ENCAMINHADO   POR MEIO DA
 (oriunda da mensagem nº 8.145/2017), de autoria do Chefe do PoderMENSAGEM Nº 74/2017

Executivo do Estado do Ceará, PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO NA EMENDA Nº
.01/17 E PARECER CONTRÁRIO A EMENDA Nº 02/17

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
19/09/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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SIM 1 e 2 NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

32 de 50



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 74/2017 E EMENDAS (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.145/2017 DO PODER
EXECUTIVO)

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  19/09/2017 19:20:48  Data da assinatura:  19/09/2017 19:22:15

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
19/09/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 74/2017 E EMENDAS

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.145/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.145 - DISPÕE SOBRE A
OFERTA E ACEITAÇÃO DE GARANTIA PARA CRÉDITOS
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 74/2017 e emendas, oriunda da mensagem nº 8.145/2017 do Poder Executivo
do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO
DA MENSAGEM N.º 8.145 - DISPÕE SOBRE A OFERTA E ACEITAÇÃO DE GARANTIA
PARA CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 08 (oito) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alínea “c” e art. 88, incisos III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.
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O presente Projeto de Lei visa dispor sobre a oferta e aceitação de garantia para créditos inscritos em
dívida ativa. A proposta de lei viabiliza aos devedores ofertar garantias, antes mesmo do ajuizamento de
execução fiscal, para que possam obter certidões de regularidade fiscal e, em contrapartida, assegurar a
satisfação futura do crédito da Fazenda Pública.

Também cuida o texto de dispensar o ajuizamento de execuções fiscais relativas a débitos consolidados
de valores inferiores a 60 salários mínimos. Trata-se de medida da mais elevada importância, cujo intento
é viabilizar a concentração de esforços da Procuradoria-Geral do Estado na satisfação de créditos
maiores, acompanhando, com isso, tendência nacional mente verificada.

Importante também salientar a observância ao dispositivo constitucional:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e
urbanístico;

XI - procedimentos em matéria processual;

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.
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Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

EMENDAS:

A Emenda nº 01/17, de autoria do Deputado Capitão Wagner, que visa criar a Comissão de Avaliação
Patrimonial, da forma que se encontra, está criando despesa e, nos termos do art. 60,§1º, II, isto seria
inconstitucional. Todavia, como se trata de uma importante iniciativa, sugerimos o acatamento dessa
emenda com a seguinte modificação:

§- Os bens a serem ofertados em garantia pelo devedor da Fazenda Pública Estadual deverão ser
acompanhados de avaliação técnica feita por perito devidamente inscrito em sua entidade representativa,
sem prejuízo das avaliações feitas pela Procuradoria do Meio Ambiente – Propama/CE.

Quanto a Emenda nº 2, também de autoria do Deputado Capitão Wagner, que suprime o §4º do art. 2º da
Mensagem 74, damos , uma vez que está contrária ao interesse público.PARECER CONTRÁRIO

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio da mensagem nº 74/2017
(oriunda da mensagem nº 8.145/2017), Favorável com modificações a emenda de nº 01/2017 e
Contrário a emenda de nº 02/2017. 

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda nº Regime de Urgência Estudo Técnico

  01    

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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PARECER
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PARECER SOBRE A EMENDA NA MENSAGEM Nº 74/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.145/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.145 - DISPÕE SOBRE A
OFERTA E ACEITAÇÃO DE GARANTIA PARA CRÉDITOS
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de parecer de admissibilidade da emenda de na mensagem nº 74/2017, oriunda dan.º 01 
mensagem nº 8.145/2017 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do
Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A OFERTA E ACEITAÇÃO DE
GARANTIA PARA CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto na mensagem nºFAVORÁVEL A ADMISSIBILIDADE da emenda de n.º 01 
74/2017, oriunda da mensagem nº 8.145/2017.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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37ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 21/09/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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PLENÁRIO

DESPACHO
29/09/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 120ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/09/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 62ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/09/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 63ª (SEXAGÉSIMA
TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 28/09/2017.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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